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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA i'UNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - PDL ?I/20í8

EMENTA:

íOutorga o Título de Cidadão Riograndino ao
Dr. Francisco Luiz de Rocha Simões Pires"

ArL 2" - Este flecreto entra em ügor na data publicação.

Ver. Gomes
a PPS

Sala das Sessões, l0 de outubro de 2018
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Presidenle
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PROTOCOLADO SOB No ) X,'t L l2O'18

Et .tR í to íc,',lfggo.:üô:à4

E.mo. Sr. Presidente,
O Vereador abaixo assinado requer a V. Exa após ouüda a casa, seja encaminhado o

seguinte:

Art.lo - Fica outorgado o Título de Cidadão Riograndino ao Dr. Francisco Luiz da

Rocha Simões Pircs;
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Cuniculum llitae - rêsumido

Dados Pessoais:

- Francisco Luiz da Rocha Simões Pires, brasileiro, divorciado, Advogado, titular do

CPF 233.480.46G68, portador da CI ne 2005006925, residente na Rua 6 ne 231,

Alpes de São Francisco, São Francisco de Paula-RS, CEP 95.40G.000.

Dados Profissionais:

- Advogado, endereço profissional na Av. Júlio de Câstilhos ne 811, conj.07, São

Francisco de Paula-RS, CEP 95.4OG000, inscrito na OAB-RS sob o ns 88.026.

Contatos (endereços eÍeÚônicosf :

Graduação:

- BachaÍelou-se em Ciências Jurídkas e Sociais em 21 de dezembro de 1979 pela

Pontifícia Universidade Católica de Porto Alegre.

Atividades

- Exercício da Advocacia de 1e de janeiro de 1980 a 31 de março de 1982.

- Promotor de .lustiça desde 1c de abril de L982 a 06 de junho de 2011 quando da

aposentãdoria.

- Exerceu as funções de Secretárío Adjunto do Meio Ambíente do Estado do Río

Grande do Sul de maio de 20O7 a junho de 2üXl.
- Exerceu as funções de Secrêtário Municipal de Obras, Serviços Urbanos,

Mobilidade, Transporte e Circulação de São Francisco de Paula de novembro de

2011 a julho de 2012.

- Exercícío da Advocacía desde dezembro de 2072.

05B

fsimoesoires@terra.com.br: fsoiresmo@hotmail.com; francisco@masolam.com. b'



Premiaçôes jurídicas:

- Obteve premiação de 1e Lugar no Concurso Melhor Arrazoado Forense Criminal

promovido pela Associação do Ministério Público no ano de 1998, prêmio ao

melhor trabalho criminal;

- Obteve a premiação de 3s Lugar do Concurso Melhor Arrazoado Forense Cível

promovido pela Associação do Ministério Público também em 1998.

Magistério superior:

Trabelhos publicádâs em obres colEtives:

obÜ

a) no Curso de Direito da Fundação Universidade Federal do Rio Grande, na Cidade

do Rio Grande - FURG (1989/1994),

b) na Faculdade de Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul- UNISC (1998),

c) na Faculdade de Direito da Universidade Luterana do Erasií - ULBRA Cachoeira do

sul (1999/2001),

d) no Curso de Direito da Faculdade Atlântico Sul da Cidade do Rio Grande

(2N6/2oo7l.

e) na Escola Superior do Ministério Público (1991 a 1995).

a) GORCZEVSKI, Clóvis. SIMÕES PIRES, Francisco Luiz da Rocha. Educação, Cidadania

e Díreitos Fundamentais: tríade inseparável. Constitucionalismo Contemporâneo:

direitos fundamentais em debate. Clóvis Gorczevski (org-). Porto Alegre:Norton

EdÍtor.2005.

b) GORCZEVSKI, Clóvis. SIMÕES PIRES, Francisco Luiz da Rocha. Educação, resgate

de um Direito Fundamêntal. Direito & Educação. A questão da Educaçâo com

enfoque iurídico. Clóvis Gorczevki (org.). Porto Alegre: Editora da UFRGS.20O6.

c) LEAI- Rogério Gesta. SIMÔES PIRES, Francisco Luiz da Rocha. Dimensões Eficaciais

do Oireito ao Transporte Gratuito do Ídoso no Erasíí: Estudo de um Caso. A

Concretização dos Direitos Fundamentais. Jorge Renato dos Reis et Clóvis

Gorczevski (or8.). Porto Alegre: Norton Editor.zoo7.

d) SIMÕES PIRES, Francisco Luiz da Rocha. Políticas Públicas, Sociedade e
Administração Pública. Revista do Direito. n.01. janrun.zoo7. Faculdades Atlântico

Sul. Rio GÍande.



e) slMÕES PIRES, Francisco Luiz da Rocha. Gestão Ambiental e Responsabilidade

Social da Administração Pública. Colóquio. Rêvista Científica da FAccAT.

Faculdades lntegradas de Taquara. Vol. 8. n. 7 e 2. jan./de2.2011. Taquara: FACCAT.

Qualifi cação em pris-graduação:

a) Especialista êm Direito Público pela Universidade Luterena do Brasil - ULBRA

Cachoeira do Sul em 1999;

b) Mestre em Direito pela Universidade de Santa Cruz do Sul- UNISC em 20O6.

Distinções:

a) Medalha do "Mérito Comunitário' concedido pela Câmara de Vereadores do Rio

Grande em 1995;

b) "Professor Emérito" das Faculdades Atlântico Sul concedido em 2ü)7;
c) Título de "Cidadão Cambaraense" concedido pela Câmara de Vereadores do

MunicÍpío de Câmbará do Sul em 20O7;

d) Título de "Cidadão EmérÍto Doisirmãozense' concedido pela Câmara de

Vereadores do Município de Dois lrmãos das Missões em 2009.

São Francisco de Pâulâ, 05 de outubro de 2015.
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cÂuene rauatctP.4t ilo Rio GRANDE

DESPACÍIO Prccesso n' qZIÉZt)

f[ Ficq dqeido, a pedido do Relqtor, c piozo d5 ort- 42, § 7", do Regimento lniemo.

I ) NAo Reqyerido o prozo do drt- 42, § 7" do Regimeito.totemc. | ?,
*ioJ,onau.lbr" LO o"rott
Jot -

;;Ãr*-,,,"*

Desiqno poro exercer c de io! Ca motério o (a) Vereador [o)

Relato.

Deliberou o Reldtor,

( ) Envidr do consultor lurídico.

()dvão enviar oo consultor J

nio oranae,\$ ae o*Y",,\(

PARECER JUR!D'CO

{ ) Em qnexo

( ) O presente projeto atende os normos Cons';Êucionc/is, Jurídicos, Regimentdis e é qdeqírqdo

o Técnico Legislgtivd-

RioGrqnde, de de 20

Consultar Jurídíco

OESPACHO

,ld @ndiúo de Relotor ("), .,,_ 
,. . .

( ) Acotho o poreceí jurídíco por seutÍundome*os-

{ ) Deko de oalhei o parécer juidico iélas rozões'em separodo.

$lO presente projeto otende os noàràs Constitucíondis, Jurídicos, RegimerrtaÍ, e é ddequdda

o Técn ica. Legislotivo-

[ ) O pr5ente projeto nõo otende os: norlnoi Constitucionais, lurídicos, Regimentdis e é

dende, t \(

inodequodo q Técnico Legislotivd-
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PROCESIO
AL,TOR:
Colocado o Processo em §otâção na CCj, a{;ô:: r:Ií1:: nembro: 

.

\tereadora Aaii réà \4-estphzl

(! Constitucioaat
í ) Incon-stitucional " "i :'r'

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa "' l'

Vereador Ivair D:mingos Souza Q'ar'á)

( ) Caastituci'.-rnal
( i :.nconsüt '.tcional( ; Âct{urídico
: . r rÍi:egimentâl
,l ' l:;.:i.:quado a Técnica Legislativa

Secreúrio

x .,r':.ít'rcienal
':.:sütlrcionai

' ltiiü)'ídicc
. i:.rc3:meÀt2l

:,. ei rrado a I

\iice - Presidente

'-ereador EDSON LOPES

í:rnstitucioirai
i -,const.tucional

It

X

a Técnisa Legislativa

{

) Conslitucir:qai ,
'i Incoastituri,rnal
) -4.:i.ijuridicc
) Artiregi.mcntal
) Inadeqrado a 'f,:lcic.r I-.,:::l:r,ti-;a

]Iers il

O Presidente declar-ou o resultado. dà xotàçâc FÉla suâ:

({ Constitucional
( r Inaonstitucionâl
( ) -irntijüridico
i ) À ntirggimental
( ) inadeqirado a Técnica Legislaüva

Saiz,l:s i-. ::sôes Tici:icas. C:::':ara htr:nicipa!. :irr-. C::;'.:r:, lrb de
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Ata no 1 4q

Processo n" 2892120)?

ContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIELI

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

VDENISE RODRIGUES MARQUES2

J ANDRE LEMES

\/BENtTO DE OLIVEIRA GONÇALVES4

EDSON GOMES LOPESC

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO6

ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO
7

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCOB

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZAI
1 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA2

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES3

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

GIOVANIMORALLESI

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES2

JAIR RIZZO FERREIRAJ

JOAO DUTRA JULIO4

ANDRE MORAES DE SA
q

1 JOSE ANTONIO SILVA

C1YRESULTADO

I

DATA Jt--r-ln-tas-

ASSES o JUR DICA DE PLE Rto

Abstenção

bÚ



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" OI8/20I8
DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que the confere o inciso VII, do Art. 20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art, 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 29 de outubro de 2018.

Ver. Flávio Veleda Maciel
Presidente

11

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande'RS
à-rnail: cmrg@ca marariogrand-e.rs.gov.br site: wr,vw.camarariogrande'rs gov'br

- DOEóRGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO DR. FRANCISCO
LUIZDA ROCHA SIMÕES PIRES.

Art. 1o. Fica outorgado o Título de Cidadão Rio-grandino ao Dr. Francisco Luiz da
Rocha Simões Pires.
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